
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Amazonas

PORTARIA 14/2026 - PR/AM/DE/AM/PLENARIO/AM/CRMV-AM/SISTEMA, de 19 de fevereiro de 2026

Ementa: Dispõe da revogação das Portarias que
criam as Comissões do Conselho Regional de
Medicina Veterinária do Amazonas - CRMV/AM e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIADO

ESTADO DO AMAZONAS, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 11, alínea “i” e “j”da

Resolução CFMV n° 591/92;

RESOLVE:

Art. 1º. Fica revogada a Portaria CRMV-AM No 004 de 11 de janeiro de 2023 que Cria a
Comissão de Convênios do CRMV-AM;

Art. 2º. Fica revogada a Portaria CRMV-AM No 017 de 03 de abril de 2023 que Cria a
Comissão de Ensino em Zootecnia do CRMV-AM;

Art. 3º. Fica revogada a Portaria CRMV-AM No 018 de 12 de abril de 2023 que Cria a
Comissão de Bem-Estar Animal do CRMV-AM;

Art. 4º. Fica revogada a Portaria CRMV-AM No 018 de 12 de abril de 2023 que Cria a
Comissão de Tecnologia e Higiene Alimentar do CRMV-AM;

Art. 5º. Fica revogada a Portaria CRMV-AM No 023 de 02 de maio de 2023 que Cria a
Comissão de Animais Selvagens e Meio Ambiente do CRMV-AM;

Art. 6º. Fica revogada a Portaria CRMV-AM No 024 de 02 de maio de 2023 que Cria a
Comissão de Ensino em Medicina Veterinária do CRMV-AM;

Art. 7º. Fica revogada a Portaria CRMV-AM No 025 de 02 de maio de 2023 que Cria a
Comissão de Pequenos Animais do CRMV-AM;

Art. 8º. Fica revogada a Portaria CRMV-AM No 026 de 02 de maio de 2023 que Cria a
Comissão de Comunicação e Eventos do CRMV-AM;

Art. 9º. Fica revogada a Portaria CRMV-AM No 027 de 10 de maio de 2023 que Cria a
Comissão de Saúde Pública do CRMV-AM;

Art. 10. Fica revogada a Portaria CRMV-AM No 029 de 29 de maio de 2023 que Cria a
Comissão de Grandes Animais do CRMV-AM;

Art. 11. Fica revogada a Portaria CRMV-AM No 047 de 05 de outubro de 2023 que
Institui e nomeia a Comissão Permanente para elaboração do Inventário Físico-Financeiro e
Patrimônio dos bens do CRMV-AM;
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Art. 12. Fica revogada a Portaria CRMV-AM No 055 de 06 de novembro de 2023 que
Cria a Comissão de Admissibilidade dos Processos Éticos do CRMV-AM;

Art. 13. Fica revogada a Portaria CRMV-AM No 001 de 02 de janeiro de 2024 que Cria
a Comissão de Eventos Agropecuários do CRMV-AM;

Art. 14. Fica revogada a Portaria CRMV-AM No 002 de 10 de janeiro de 2024 que Cria
a Comissão de Tomada de Contas do CRMV-AM;

Art. 15. Fica revogada a Portaria CRMV-AM No 009 de 20 de fevereiro de 2024 que
Cria a Comissão de Assuntos Políticos do CRMV-AM;

Art. 16. Fica revogada a Portaria CRMV-AM No 019 de 05 de outubro de 2024 que
Nomeia coordenador da fiscalização do CRMV-AM;

Art. 17. Fica revogada a Portaria CRMV-AM No 037 de 03 de dezembro de 2024 que
Institui novos membros da Comissão Interna de Implementação da Lei Geral de Proteção de Dados
no âmbito do CRMV-AM;

Art. 18. Esta portaria entra em vigor na data da sua criação.

Publique-se.

Manaus-AM, em 19 de fevereiro de 2026.

Med. Vet. JOSÉ AUGUSTO CORRÊA LIMA OMENA
Presidente do CRMV-AM

CRMV-AM 0606
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